
Decretos
DECRETO Nº 56.678, 
DE 20 DE JANEIRO DE 2011

Dispõe sobre a oficialização do Colar do 
Mérito Acadêmico e do Colar do Mérito 
Cultural, instituídos pela Academia Brasileira 
de Arte, Cultura e História

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da mani-
festação do Conselho Estadual de Honrarias e Mérito,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam oficializados, sem ônus para os 

cofres públicos, o Colar do Mérito Acadêmico e o Colar 
do Mérito Cultural, instituídos pela Academia Brasileira 
de Arte, Cultura e História, nos termos do regulamento 
que acompanha este decreto.

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de janeiro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de janeiro de 2011.
REGULAMENTO DO COLAR DO MÉRITO ACADÊMI-

CO E DO COLAR DO MÉRITO CULTURAL COMEMORA-
TIVOS AO CENTENÁRIO DA ACADEMIA BRASILEIRA DE 
ARTE, CULTURA E HISTÓRIA

Artigo 1º - Os Colares instituídos pela Academia 
de Arte, Cultura e História têm por objetivo galardoar 
as personalidades civis e militares, ou instituições, que 
hajam prestado, comprovadamente, relevantes serviços 
a uma ou mais das organizações e instituições a seguir 
relacionadas, nas áreas de arte, cultura, história, civis-
mo, ajuda humanitária ou responsabilidade social:

I - Academia Brasileira de Arte, Cultura e História;
II - Instituto Biográfico do Brasil;
III - Clube dos Pioneiros de Brasília;
IV - Motonautica Clube de Brasília;
V - Associação Candanga de Artistas Visuais.
Artigo 2º - O Colar do Mérito Acadêmico comemo-

rativo ao centenário da Academia Brasileira de Arte, 
Cultura e História é constituído:

I - no anverso: uma cruz de malta de 70mm (setenta 
milímetros) de diâmetro, sendo de goles (vermelho) seus 
braços horizontais, e de blau (azul) seus braços verticais, 
no inferior está gravado de prata (branco) o ano de 1910, 
ao centro brocante sobre tudo o Brasão de Armas da 
Academia Brasileira de Arte, Cultura e História em sua 
totalidade, orlado de ouro (amarelo) e em sua parte infe-
rior a seguinte inscrição, em caracteres versais maiúsculos 
“CENTENÁRIO DA ACADEMIA BRASILEIRA DE ARTE, CUL-
TURA E HISTÓRIA” de sable, e em sua parte superior em 
listel de prata (branco) sobre a orla, a expressão maiúscu-
la “MÉRITO ACADÊMICO” de sable (preto), o conjunto se 
sobrepõe a uma coroa de louros de ouro;

II - no verso: campo de ouro (amarelo), espaço para 
a Academia Brasileira de Arte, Cultura e História gravar 
o nome do agraciado ou instituição e data da outorga;

III - a corrente: o medalhão ou insígnia pende da 
parte central de uma corrente de ouro (amarelo), for-
mada por escudos clássicos de 35mm (trinta e cinco 
milímetros) em campo de prata (branco) ao centro o 
Brasão de Armas da Academia Brasileira de Arte, Cultu-
ra e História em sua totalidade, intercalados por duplas 
de pequenos pedaços de corrente de ouro.

§ 1º - Acompanharão a condecoração, o diploma, a 
barreta e a roseta.

§ 2º - A barreta possui estrutura básica em metal 
com superfície de acrílico, com as dimensões de 10mm 
(dez milímetros) por 35mm (trinta e cinco milímetros), 
composta com os seguintes esmaltes e metais: goles 
(vermelho), prata (branco) e blau (azul) nessa ordem e 
com igual largura, tendo ao centro o Brasão de Armas 
da Academia Brasileira de Arte, Cultura e História.

§ 3º - O diploma terá as características e dizeres a 
serem estabelecidos pelo Conselho Superior de Honra-
rias e Mérito da Academia.

§ 4º - A roseta do Colar do Mérito Acadêmico pos-
sui estrutura básica em metal com superfície de acrí-
lico com diâmetro de 10mm (dez milímetros) com as 
seguintes características: um círculo de 10mm (dez milí-
metros) de diâmetro tendo o seu campo em metal, ouro 
(amarelo) e no centro o Brasão de Armas da Academia 
Brasileira de Arte, Cultura e História.

Artigo 3º - O Colar do Mérito Cultural comemo-
rativo ao Centenário da Academia Brasileira de Arte, 
Cultura e História é constituído:

I - no anverso: uma cruz de malta de 70mm (setenta 
milímetros) de diâmetro, sendo de goles (vermelho) seus 
braços horizontais, e de blau (azul) seus braços verticais, 
no inferior está gravado de prata (branco) o ano de 1910, 
ao centro brocante sobre tudo o Brasão de Armas da 

Academia Brasileira de Arte, Cultura e História em sua 
totalidade, orlado de ouro (amarelo) e em sua parte infe-
rior a seguinte inscrição, em caracteres versais maiúscu-
los “CENTENÁRIO DA ACADEMIA BRASILEIRA DE ARTE, 
CULTURA E HISTÓRIA” de sable, e em sua parte superior 
em listel de prata (branco) sobre a orla, a expressão mai-
úscula “MÉRITO CULTURAL” de sable (preto), o conjunto 
se sobrepõe a uma coroa de louros de ouro;

II - no verso: campo de ouro (amarelo), espaço para 
a Academia Brasileira de Arte, Cultura e História gravar 
o nome do agraciado ou instituição e data da outorga;

III- a fita: o medalhão pende de uma fita de gorgo-
rão de seda chamalotada de 35mm (trinta e cinco milí-
metros) contendo as seguintes cores: vermelho, branco 
e azul, nessa ordem e com igual largura.

§ 1º - Acompanharão a condecoração, o diploma, a 
barreta e a roseta.

§ 2º - A barreta possui estrutura básica em metal com 
superfície de acrílico, com as dimensões de 10mm (dez 
milímetros) por 35mm (trinta e cinco milímetros), composta 
com os seguintes esmaltes e metais: goles (vermelho), prata 
(branco) e blau (azul) nessa ordem e com igual largura.

§ 3º - O diploma terá as características e dizeres a 
serem estabelecidos pelo Conselho Superior de Honra-
rias e Mérito da Academia.

§ 4º - A roseta do Colar do Mérito Cultural possui 
estrutura básica em metal com superfície de acríli-
co com diâmetro de 10mm (dez milímetros) com as 
seguintes características: um círculo de 10mm (dez 
milímetros) de diâmetro tendo o seu campo com os 
seguintes esmaltes e metais: goles (vermelho), prata 
(branco) e blau (azul), gironadas.

Artigo 4º - A Diretoria Executiva da Academia esta-
belecerá a formação do Conselho Superior de Honrarias 
e Mérito da entidade, fornecendo-lhe amplos poderes 
para a decisão da concessão dos Colares.

Parágrafo único - O Conselho a que se refere o 
“caput” será regido por um regimento interno a ser 
baixado pela Diretoria Executiva.

Artigo 5º - O Conselho Superior de Honrarias e 
Mérito da Academia será composto pelo Diretor Secre-
tário Geral, que o presidirá, e mais membros dos Con-
selhos Superior, Consultivo e de Arte, de livre escolha 
do Diretor Secretário Geral, que poderá, se entender 
conveniente, designar suplentes até o limite de 2 (dois).

Parágrafo único - O Diretor Secretário Geral em exer-
cício terá o voto de qualidade no caso de empate na 
votação.

Artigo 6º - Os Colares do Mérito Acadêmico e do 
Mérito Cultural serão concedidos pelo Diretor Secretário 
Geral e pelos Presidentes em exercício dos Conselhos 
Superior, Consultivo e de Arte da Academia.

Parágrafo único - O Diretor Secretário Geral será 
presidente de honra da condecoração.

Artigo 7º - As propostas para a concessão dos Cola-
res serão dirigidas ao Conselho Superior de Honrarias e 
Mérito da Academia, em formulário próprio e se farão 
acompanhar do “curriculum vitae” do proposto, bem 
como as razões que se justifiquem, devendo ser admi-
nistrada por este Conselho em conformidade com o 
estabelecido neste regulamento.

Parágrafo único - A condecoração poderá ser conce-
dida a título póstumo.

Artigo 8º - A aprovação das propostas dependerá 
da maioria absoluta de votos no Conselho Superior de 
Honrarias e Mérito da Academia, “ad referendum” do 
Conselho Estadual de Honrarias e Mérito.

Artigo 9º - Os diplomas acompanhados do “curriculum 
vitae” dos indicados serão encaminhados ao Conselho 
Estadual de Honrarias e Mérito para deliberação e registro.

Parágrafo único - A recusa do Conselho Estadual de 
Honrarias e Mérito em registrar o diploma, importará 
no cancelamento da indicação.

Artigo 10 - A entrega de venera será feita em soleni-
dade pública em datas definidas no regimento interno do 
Conselho Superior de Honrarias e Mérito da Academia.

Artigo 11 - Perderá o direito ao uso da honraria 
recebida, devendo restituí-la à Academia Brasileira 
de Arte, Cultura e História, juntamente com os seus 
complementos, o agraciado que infringir o disposto no 
regimento interno do Conselho Superior de Honrarias e 
Mérito da Academia.

Artigo 12 - Na hipótese de extinção dos Colares no 
todo ou em parte, seus cunhos, exemplares e comple-
mentos remanescentes, serão recolhidos ao Conselho 
Estadual de Honrarias e Mérito, sem ônus para os 
cofres públicos.

Parágrafo único - A medida de que trata o “caput” 
será determinada pelo Conselho Superior de Honrarias 
e Mérito da Academia, por maioria absoluta dos votos 
de seus membros, comunicando-se ao Conselho Estadu-
al de Honrarias e Mérito.

Artigo 13 - O presente regulamento somente pode-
rá ser alterado após submissão ao Conselho Estadual 
de Honrarias e Mérito.

II - Coordenadores dos Grupos Setoriais de Planeja-
mento, Orçamento e Finanças aos quais caberá:

a) coordenar a elaboração dos Programas e Ações 
da Pasta para compor a proposta setorial alinhada com 
as diretrizes e objetivos estratégicos de Governo;

b) colaborar com a Secretaria de Planejamento e 
Desenvolvimento Regional durante a fase de elabora-
ção do PPA;

c) promover a integração das unidades da Secre-
taria visando a elaboração dos Programas e Ações da 
Pasta no PPA;

III - gerentes designados, pelos Secretários de Esta-
do, para cada um dos programas, aos quais caberá:

a) participar da elaboração do Plano Plurianual 
- PPA em todas suas fases sob a coordenação do inter-
locutor da Pasta;

b) formular os programas do Plano Plurianual - PPA, 
congruentes às diretrizes e objetivos estratégicos de 
Governo, envolvendo objetivo, público alvo, metas, indi-
cadores, ações, prazos e previsão de recursos;

c) contribuir para a integração e coordenação com 
os demais Programas de Governo;

d) propor e articular mecanismos inovadores para o 
financiamento e a gestão do Programa.

Artigo 5º - A Secretaria de Planejamento e Desen-
volvimento Regional poderá baixar instruções comple-
mentares a este decreto.

Artigo 6º - Os dispositivos deste decreto aplicam-
se, no que couber, aos órgãos dos Poderes Judiciário e 
Legislativo, ao Ministério Público e à Defensoria Pública.

Artigo 7º - A Secretaria de Planejamento e Desen-
volvimento Regional fará o acompanhamento e a ava-
liação do resultado do Plano Plurianual.

Artigo 8º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 20 de janeiro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Emanuel Fernandes
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de janeiro de 2011.

Atos do Governador
DECRETOS DE 20-1-2011
Dispensando, Fábio Bonini Simões de Lima, RG 

17.119.012-9 da função de Presidente da Fundação 
para o Desenvolvimento da Educação - FDE.

Designando, nos termos do art. 15 do Estatuto da 
Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE, 
com a nova redação aprovada pelo Dec. 51.925-2007, 
José Bernardo Ortiz, RG 1.219.260/RJ, para exercer a 
função de Presidente da aludida Fundação, na vaga 
decorrente da dispensa de Fábio Bonini Simões de Lima.

Nomeando, com fundamento no parágrafo único 
do art. 13 da Lei 5.918-60, combinado com o parágrafo 
único do art. 14 dos Estatutos da Fundação de Amparo 
à Pesquisa do Estado de São Paulo - Fapesp, aprovados 
pelo Dec. 40.132-62:

Carlos Henrique de Brito Cruz para exercer a função 
de Diretor Científico do Conselho Técnico-Administra-
tivo da aludida Fundação, em recondução, a partir do 
término de seu mandato;

Joaquim José de Camargo Engler para exercer a 
função de Diretor Administrativo do Conselho Técnico-
Administrativo da aludida Fundação, em recondução, a 
partir do término de seu mandato.

DECRETO Nº 56.679, 
DE 20 DE JANEIRO DE 2011

Fixa normas para elaboração do Plano 
Plurianual 2012-2015 e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a necessidade de disciplinar o proces-
so de elaboração do Plano Plurianual, previsto no inciso 
I e no § 1º do artigo 174 da Constituição do Estado; e

Considerando o disposto no § 5º do artigo 174 da 
Constituição do Estado e no artigo 2º do Decreto nº 
49.568, de 26 de abril de 2005,

Decreta:
Artigo 1º - Na elaboração do Plano Plurianual - PPA 

2012-2015 toda ação do Governo Estadual será estru-
turada em Programas e Ações orientados para a con-
secução das diretrizes e dos objetivos estratégicos do 
Governo definidos para o período de vigência do Plano.

Parágrafo único - Os conceitos de Programas e Ações 
obedecem ao disposto na Portaria MOG nº 42, de 14 de 
abril de 1999, do então Ministério de Orçamento e Gestão.

Artigo 2º - O processo de elaboração do Plano 
Plurianual 2012-2015 compreenderá as seguintes fases:

I - definição e divulgação das diretrizes e dos obje-
tivos estratégicos;

II - elaboração de estudos socioeconômicos, diagnós-
ticos setoriais e composição das fontes de financiamento;

III - elaboração das propostas setoriais;
IV - análise das propostas setoriais e consolidação 

dos programas;
V - formalização do Plano Plurianual.
Artigo 3º - Para a elaboração do Plano Plurianual 

2012-2015 caberá:
I - à Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional:
a) divulgar as diretrizes e os objetivos estratégicos de 

Governo para o período do Plano Plurianual 2012-2015;
b) estabelecer os procedimentos a serem observa-

dos na elaboração do Plano Plurianual 2012-2015;
c) coordenar o processo de formulação e detalha-

mento dos Programas e Ações a serem desenvolvidos 
pelos órgãos setoriais;

d) consolidar e formalizar o Projeto de Lei do Plano 
Plurianual 2012-2015;

II - à Secretaria da Fazenda:
a) propor a previsão da receita orçamentária e do 

ingresso de recursos de financiamentos para o período 
de 2012-2015;

b) elaborar a previsão das despesas com o serviço 
da dívida pública para o período de 2012-2015;

III - às Secretarias de Estado e suas entidades 
supervisionadas:

a) a responsabilidade pela elaboração e pela propo-
sição dos Programas;

b) a colaboração com os órgãos referidos nos inci-
sos anteriores para o fornecimento de informações, 
sempre que necessário ao cumprimento deste decreto.

Artigo 4º - A elaboração das propostas setoriais 
contará com a participação de:

I - interlocutores designados pelos Secretários de 
Estado como responsáveis pela interação de sua Pasta 
com a Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 
Regional, aos quais caberá:

a) promover o alinhamento das diretrizes setoriais 
com as diretrizes do governo;

b) garantir, junto com o Coordenador do Grupo 
Setorial de Planejamento, Orçamento e Finanças, o ajus-
te da proposta de programas e ações às orientações do 
dirigente do órgão;

c) interagir com outros órgãos para maior integra-
ção dos programas governamentais que possam ter 
objetivos comuns ou complementares;
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